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Lista definitiva de colocação - Candidatos à Contratação Inicial
Ano Escolar de 2014/2015
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Código e Designação Agrupamento/Escola de Colocação
Número de
Ordem

Número de
Utilizador Nome do Candidato

Grupo: 510 - Física e Química

289 3714477896 TERESA MARGARIDA RABIÇO DE CARVALHO 152791 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DE RIBEIRA DE PENA 20 TEMPORÁRIO
343 6102936930 ANA CRISTINA DOS SANTOS PIRES 171359 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS BARBOSA DU BOCAGE, SETÚBAL C TEMPORÁRIO
407 7724684855 SANDRA ISABEL FERNANDES MARCOS 402424 - ESCOLA SECUNDÁRIA DE PAREDES 17 TEMPORÁRIO
441 7235239603 SANDRA MARIA DA SILVA PINTO SIMÕES 161640 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS DOMINGOS SEQUEIRA, LEIRIA 10 TEMPORÁRIO
592 1293986410 ANA MARGARIDA DO CABO MARQUES LOUÇÃO VILHENA BRANCO 145464 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS MANUEL TEIXEIRA GOMES C TEMPORÁRIO
622 8121538793 CARLA SOFIA FERNANDES AGUIAR LIMA 170963 - AGRUPAMENTO DE ESCOLAS HENRIQUES NOGUEIRA 14 TEMPORÁRIO
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 Atendendo ao disposto nos artigos 3.º, 20.º e 42.º da  Lei nº 112/2009, de 16 de setembro, poderão existir colocações que, pela sua natureza sigilosa, não constam da presente lista.



Desta lista constam os seguintes elementos:

• Número de ordem;
• Número de utilizador;
• Nome do candidato;
• Código e designação do agrupamento/escola não agrupada de colocação;
• Número de horas atribuídas (C - horário completo, de acordo com o grupo de recrutamento; número de horas do horário atribuído);
• Duração (ANUAL ou TEMPORÁRIO);
• Indicação de colocação obtida ao abrigo do Decreto-Lei nº 29/2001, de 3 de fevereiro (Q - lugar reservado por quota, nos termos dos
nº1 e 2 do artº 3º, conjugado com o artº 9.º ou P - lugar obtido por prioridade em situação de igualdade nos critérios de ordenação até à
idade, de acordo com o nº 3 do mesmo artº).
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